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D E C R E T O N.º 2 3 4 6 3, DE 27 DE SETEMBRO 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas, 

R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER LICENÇA Prêmio por Assiduidade de três meses, a servidora Adriana de Fátima 
de Lara, matrícula nº 8274, servidor ocupante do cargo do quadro de provimento efetivo denominado 
auxiliar de serviços gerais, lotada da seção de jogos comunitários, na Divisão de Esportes, da Secretaria 
Municipal da Cultura, Esportes e Recreação - SMCER, no período de 03 de outubro de 2016 à 02 de 
janeiro de 2017, de acordo com o que dispõe o Capítulo IV, Seção XIII, Artigo 149, 150 e 151 da Lei 
Municipal 1883/12, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 7946/2016

Art. 2º Ficam suprimidas pelo período da Licença o pagamento das verbas de caráter transitório.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 27 de setembro 
de 2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

SÚMULA DE PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO FLORESTAL PARA CORTE DE 
ARAUCÁRIA

O MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA, inscrita no CNPJ: 76.170.240/0001-04, torna público que 
requer do IAP / Ponta Grossa, a AUTORIZAÇÃO FLORESTAL PARA CORTE DE SEIS (06) INDIVÍDUOS 
ARBÓREOS PINHEIRO DO PARANÁ (ARAUCARIA ANGUSTIFOLIA), situados em área urbana, locali-
zados na Avenida Jurutanhi, Bairro Área 6, Telêmaco Borba/PR.

EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços N°. 137/2016
Pregão Presencial Nº. 70/2016
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Contratado ANDRÉ LUIZ BERTOLASCE & CIA LTDA ME
Objeto AQUISIÇÃO DE TRFÉUS E MEDALHAS
Valor R$ 33.675,98
Prazo VIGÊNCIA ATÉ 19/09/2017

Ata de Registro de Preços N°. 138/2016
Pregão Presencial Nº. 70/2016
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Contratado COMERCIAL AGATA DE ARTESANATO LTDA
Objeto AQUISIÇÃO DE TRFÉUS E MEDALHAS
Valor R$ 2.000,00
Prazo VIGÊNCIA ATÉ 19/09/2017

EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços N°. 139/2016
Pregão Presencial Nº. 62/2016
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Contratado RTA – REPARAÇÃO TECNICA AUTOMOTIVA LTDA - ME
Objeto AQUISIÇÃO DE PEÇAS, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

DE VEÍCULOS UTILITÁRIOS, LEVES E PESADOS
Valor R$ 192.425,00
Prazo VIGÊNCIA ATÉ 26/09/2017

DIVISÃO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
Em cumprimento ao disposto na Resolução 404/2012 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada 

a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor 
infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à TBTRAN até 16/11/2016.

Placa Veículo  Auto Infração  Data Infração  Código Infração
ABT1944  279150H000011398  13/09/2016  55412
AHS0816  279150H000011395  20/09/2016  55680
AJP2900  279150H000012493  13/09/2016  55412
AJT6742  279150H000012496  26/09/2016  55411
AKB7872  279150H000012138  21/09/2016  55412
ANG0079  279150H000012136  15/09/2016  54600
AOS2840  279150H000012365  15/09/2016  55412
APH2520  279150H000011394  20/09/2016  55411
ARU4331  279150H000012497  26/09/2016  54521
ASH2717  279150H000012494  15/09/2016  55412
ASL8049  279150H000012491  13/09/2016  55412
ASV4966  279150H000012360  26/09/2016  55411
ATQ6240  279150H000012139  21/09/2016  55412
AVB8183  279150H000012498  26/09/2016  55417
AVV7868  279150H000012556  21/09/2016  55411
AWK7932  279150H000012557  15/09/2016  55412
AXM9278  279150H000012362  13/09/2016  55412
AYJ2347  279150H000012134  13/09/2016  73662
AYU3174  279150H000012135  15/09/2016  55413
AYY3291  279150H000011399  22/09/2016  55417
AZC5579  279150H000012361  26/09/2016  55417
AZC7983  279150H000012558  15/09/2016  55412
BAC3341  279150H000012499  26/09/2016  71021
BAD4384  279150H000011400  15/09/2016  55412
BHO2026  279150H000012364  12/09/2016  55412
BQV9782  279150H000012366  15/09/2016  55412
BRF2265  279150H000012492  13/09/2016  55412
HOG3452  279150H000012140  22/09/2016  54526
IJV2508  279150H000012490  21/09/2016  55416

MQQ4097  279150H000012359  21/09/2016  55090
NRL7402  279150H000012495  15/09/2016  55412
PVA6188 279150H000012137  21/09/2016  55412

DIVISÃO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
Em cumprimento ao disposto na Resolução 404/2012 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a 

penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer 
recurso contra a infração junto à TBTRAN até 17/11/2016, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo  Auto Infração  Data Infração  Código Infração  Valor Infração
AAW4956  279150H000011700  21/07/2016  55413  R$ 127,69
ADF8855  279150H000011852  22/07/2016  55413  R$ 127,69
AEI3648  279150H000011855  22/07/2016  51930  R$ 191,54
AEK0433  279150H000011694  21/07/2016  54600  R$ 85,13
AIF7627  279150H000011695  21/07/2016  54600  R$ 85,13
AIF9495  279150H000011699  21/07/2016  57380  R$ 191,54
AKZ7414  279150H000010968  25/07/2016  55417  R$ 127,69
ALR8125  279150H000011857  25/07/2016  54600  R$ 85,13
APX3673  279150NIC0001290  27/09/2016  50020  R$ 255,38
ASV2860  279150H000011190  21/07/2016  55411  R$ 127,69
ATW3458  279150H000011296  20/07/2016  54526 R$ 127,69
AUG7057  279150H000011193  22/07/2016  55416  R$ 127,69
AUY5426  279150NIC0001295  27/09/2016  50020  R$ 127,69
AVB2036  279150H000011297  12/07/2016  55412  R$ 127,69
AVD8142  279150H000011698  21/07/2016  73662  R$ 85,13
AVL6913  279150H000011298  22/07/2016  54526  R$ 127,69
AWL2196  279150NIC0001294  27/09/2016  50020  R$ 85,13
AWN9662  279150H000011191  22/07/2016  55414  R$ 127,69
AWQ9555  279150NIC0001291  27/09/2016  50020  R$ 85,13
AXV3501  279150NIC0001296  27/09/2016  50020  R$ 127,69
AXW0411  279150H000011192  22/07/2016  54600  R$ 85,13
AZI3024  279150H000011189  13/07/2016  55412  R$ 127,69
AZN3837  279150NIC0001292  27/09/2016  50020  R$ 127,69
BAB5773  279150H000010970  25/07/2016  57380  R$ 191,54
BNX7637  279150H000011853  22/07/2016  60501  R$ 191,54
EBX4478  279150H000011696  20/07/2016  54522  R$ 127,69
GSZ4953  279150H000011851  22/07/2016  55413  R$ 127,69
MFQ5380  279150H000011856  25/07/2016  53800  R$ 85,13
MHI6736  279150NIC0001293  27/09/2016  50020  R$ 127,69

DIVISÃO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
AVISOS DE INFRAÇÕES (EstaR) – PENDENTES

Relatório de Avisos de Infrações pendentes emitidos no Estacionamento Regulamentado 
(EstaR) no período de  26 a 27 de Setembro de 2016. 

O prazo para regularização é de 05 (cinco) dias corridos a contar da data da emissão do 
Aviso. Caso já regularizado, favor desconsiderar este aviso.

DATA PLACAS

26.09 ASW0263, BAR1491, PWV9831, BBM1767, AOI1183, ATT3073, ALD4879, 
AXC2136, BAU2832, ANR8371

27.09 ATM4227, AZT1569, ARV0742, ASY0039, PJS9967

Telêmaco Borba, 27 de Setembro de 2016.
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D E C R E T O N.º 2 3 4 6 2, DE 27 DE SETEMBRO 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas, 

R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER LICENÇA Prêmio por Assiduidade de três meses, a servidora Vilma Aparecida 
Heitkoetter de Melo Souza, matrícula nº 8825, servidor ocupante do cargo do quadro de provimento 
efetivo denominado professor de educação infantil, lotada no CMEI – Tarsila do Amaral, no CMEIS – 
Educação Infantil, da Secretaria Municipal de Educação – SME, no período de 26 de setembro de 2016 à 
25 de dezembro de 2016, de acordo com o que dispõe o Capítulo IV, Seção XIII, Artigo 149, 150 e 151 da 
Lei Municipal 1883/12, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 7887/2016

Art. 2º Ficam suprimidas pelo período da Licença o pagamento das verbas de caráter transitório.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 27 de setembro 

de 2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

D E C R E T O N.º 2 3 4 6 8, DE 27 DE SETEMBRO DE 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º PRORROGAR LICENÇA da servidora Maelly Rodrigues Lima de Oliveira, matrícula n.º 
10061 ocupante do cargo do quadro de provimento efetivo denominado técnico municipal de nível supe-
rior I/ administração / administração pública, lotada na assistência a comunidade, da divisão de assistên-
cia a comunidade, da Secretaria Municipal de Trabalho e Industria Convencional - SMTIC, a partir de 08 
de setembro de 2016 a 07 de outubro de 2016, para licença por motivo de doença na família, de acordo 
com o que dispõe a Seção XII, Artigo 143, da Lei Municipal N.º 1.883/2012, conforme consta nos Autos 
de Processo Administrativo N.º 8110/2016.

Art. 2º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor, o Fundo Previdenciário 
do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV deverá comunicar imediatamente a Divisão de Recursos 
Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial. 

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16º dia, em razão do afastamento 
do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 27 de setembro 

de 2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

D E C R E T O Nº 2 3 4 6 5, DE 27 DE SETEMBRO DE 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º CONCEDERLICENÇA à servidora Marlene Lavino dos Santos, matrícula n.º 9461, ocupante 
do cargo do quadro de provimento efetivo denominado agente comunitário de saúde, lotada no PSF – C 
A I C - ACS, do programa agente comunitário de saúde, da Secretaria Municipal de Saúde - SMS, no pe-
ríodo de 06 de setembro de 2016 a 05 de outubro de 2016, por motivo de doença em pessoa da família, 
de acordo com o que dispõe o Capítulo IV, Seção XII, Art. 143, da Lei Municipal n.º 1883/12, conforme 
consta nos Autos de Processo Administrativo n.º 8226/2016.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,em 27 de setembro 

de 2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

D E C R E T O N.º 2 3 4 6 9, DE 27 DE SETEMBRO DE 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER LICENÇA a servidora Simone Aparecida Panek, matrícula nº 8970, ocupante do 
cargo do quadro de provimento efetivo denominado auxiliar de serviços gerais, lotada no CMEI – Mon-
teiro Lobato, da div. Plan. Ens. Aperf. Tec. Pedagógico, da Secretaria Municipal de Educação - SME , no 
período de 22 de agosto de 2016 a 05 de setembro de 2016, para tratamento de saúde (Auxilio Doença), 
de acordo com o que dispõe a Seção II, Artigo 128 ao Artigo 131, da Lei Municipal N.º1.883/2012, con-
forme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 8011/2016.

Art. 2º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor, o Fundo Previdenciário 
do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV deverá comunicar imediatamente a Divisão de Recursos 
Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único. A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16º dia, em razão do afastamento 
do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 27 de setembro 

de 2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

D E C R E T O N.º 2 3 4 6 6, DE 27 DE SETEMBRO DE 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º PRORROGAR LICENÇA da servidora Noemi Aparecida Prestes, matrícula n.º 10035 ocu-
pante do cargo do quadro de provimento efetivo denominado cozinheiro, lotada CMEI – Anita Malfatti, da 
Divisão Plan. Ensi. Aperf. Tec. Pedagógico, da Secretaria Municipal de Educação - SME, a partir de 14 
de setembro de 2016 a 13 de outubro de 2016, para licença por motivo de doença na família, de acordo 
com o que dispõe a Seção XII, Artigo 143, da Lei Municipal N.º 1.883/2012, conforme consta nos Autos 
de Processo Administrativo N.º 8228/2016.

Art. 2º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor, o Fundo Previdenciário 
do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV deverá comunicar imediatamente a Divisão de Recursos 
Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial. 

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16º dia, em razão do afastamento 
do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 27 de setembro 

de 2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

D E C R E T O N.º 2 3 4 7 0, DE 27 DE SETEMBRO DE 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER LICENÇA a servidora Monica Rodrigues, matrícula nº 9798, ocupante do cargo 
do quadro de provimento efetivo denominado agente comunitário de saúde, lotada no PSF – Jardim 
Alegre, do programa agente comunitário saúde, no período de 09 de setembro de 2016 a 22 de setembro 
de 2016, para tratamento de saúde (Auxilio Doença), de acordo com o que dispõe a Seção II, Artigo 128 
ao Artigo 131, da Lei Municipal N.º1.883/2012, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo 
N.º 8108/2016.

Art. 2º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor, o Fundo Previdenciário 
do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV deverá comunicar imediatamente a Divisão de Recursos 
Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único. A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16º dia, em razão do afastamento 
do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 27 de setembro 

de 2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

D E C R E T O Nº 2 3 4 6 7, DE 27 DE SETEMBRO DE 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º CONCEDERLICENÇA à servidora Andrea Maria de Paula, matrícula n.º 8667 ocupante do 

D E C R E T O N.º 2 3 4 6 4, DE 27 DE SETEMBRO 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas, 

R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER LICENÇA Prêmio por Assiduidade de três meses, a servidora Eliane Aparecida 
Carneiro Adriano, matrícula nº 8996, servidor ocupante do cargo do quadro de provimento efetivo deno-
minado professor de educação infantil, lotada no CMEI – Mario Quintana, do CMEIS – educação infantil, 
da Secretaria Municipal de Educação - SME, no período de 05 de setembro de 2016 à 04 de dezembro 
de 2016, de acordo com o que dispõe o Capítulo IV, Seção XIII, Artigo 149, 150 e 151 da Lei Municipal 
1883/12, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 7008/2016

Art. 2º Ficam suprimidas pelo período da Licença o pagamento das verbas de caráter transitório.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 27 de setembro 

de 2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

cargo do quadro de provimento efetivo denominado auxiliar administrativo, lotada na Escola Municipal 
Professora Juventina Betim S., da divisão de administração do ensino, da Secretaria Municipal de Edu-
cação - SME, no período de 03 de setembro de 2016 a 02 de outubro de 2016, por motivo de doença em 
pessoa da família, de acordo com o que dispõe o Capítulo IV, Seção XII, Art. 143, da Lei Municipal n.º 
1883/12, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo n.º 7984/2016.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,em 27 de setembro 

de 2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

D E C R E T O N.º 2 3 4 7 0, DE 28 DE SETEMBRO DE 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º CANCELAR a extensão de jornada de trabalho, concedida de acordo com o Capítulo VIII, 



Telêmaco Borba, 28 de setembro de 2016 3
Edição 911

Seção I, Art. 37 e 39 da Lei Municipal n.º 1866 de 08 de março de 2012, remunerada de acordo com o 
Nível/Classe de Enquadramento Individual constante no Anexo III da Lei Municipal n.º 1882 de 05 de abril 
de 2012,conforme abaixo especificado:

Cancelamento da Extensão de Jornada:
Nº Nome Mat. Lotação Cancelar

01 DOUGLAS DE OLIVEIRA MAINARDES 10.600 ESC. MUN. PAULO FREIRE 08/09/2016

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,em 28 de setembro 

de 2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

D E C R E T O N.º 2 3 4 7 1, DE 28 DE SETEMBRO DE 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas, 

R E S O L V E

Art. 1º EXONERAR, a partir de 22 de setembro de 2016, à servidora Daniela Cristiane Serra Brizzi, 
matrícula nº 9103, do cargo do quadro de provimento efetivo, denominado agente comunitário de saúde, 
lotada no PSF – Bela Vista, na Secretaria Municipal de Saúde - SMS. 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 28 de setembro 

de 2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

P O R T A R I AN.º 3 4 9 4

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribui-
ções, 

R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER Adicional por Conclusão de Curso nos termos do art. 124 da Lei Municipal n° 
1.883, de 05 de abril de 2012, em conformidade ao Art. 2º do Decreto nº 19.836/2013 conforme consta 
no Anexo I.

Art. 2º Os efeitos financeiros do Adicional por Conclusão de Curso dar-se-á em conformidade ao Art. 
3º, § 1º do Decreto nº 19.836/2013.

Art. 3º O deferimento do presente, consubstancia-se ao parecer jurídico anexado aos Autos do 
Processo Administrativo nº 8028/2016 de 06/09/2016.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,em 28 de setembro 

de 2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

P O R T A R I A N.º 3 4 9 5

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribui-
ções, 

R E S O L V E

Art. 1º Promover o enquadramento da servidora, conforme a Lei 1882 de 05 de abril de 2012.
MATR NOME DO SERVIDOR CARGO NÍVEL CLASSE PROTOCOLO A PARTIR
9952 Kelly Aparecida Alves Bueno Professor de Educação Infantil II B 3237/2016 04/06/2016

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 28 de setembro 

de 2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

PORTARIA 3 4 9 4
ANEXO I

Deferimento da Concessão do Adicional por Conclusão de Curso, em discordância ao disposto no
Artº 124 da Lei nº 1.883 de 05/04/2012 e ao Art.º 1º e 2º do Decreto nº 19.836/2013

MATR NOME CARGO PROTOCOLO DATA PRO-
TOCOLO

INCISO PERCENTUAL SITUAÇÃO

9154 Maria de Fatima 
Ferreira Bialuka

Agente de combate 
a endemias

8028/2016 06/09/2016 III 6% (seis por 
cento)

DEFERIDO

D E C R E T O Nº 2 3 4 7 2, DE 28 DE SETEMBRO DE 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER LICENÇA à servidora Maria Sueli Mendes Batista, matrícula n.º 8281, ocupante 
do cargo do quadro de provimento efetivo denominado auxiliar de serviços gerais, lotada no serviço de 
obras sociais – S.O.S, da divisão de proteção social especial, da Secretaria Municipal de Ação Social 
- SMAS, no período de 01 de setembro de 2016 a 30 de setembro de 2016, por motivo de doença em 
pessoa da família, de acordo com o que dispõe o Capítulo IV, Seção XII, Art. 143, da Lei Municipal n.º 
1883/12, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo n.º 7956/2016.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 28 de setembro 

de 2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

P O R T A R I AN.º 3 4 9 2

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribui-
ções, 

R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER Adicional por Conclusão de Curso nos termos do art. 124 da Lei Municipal n° 
1.883, de 05 de abril de 2012, em conformidade ao Art. 2º do Decreto nº 19.836/2013 conforme consta 
no Anexo I.

Art. 2º Os efeitos financeiros do Adicional por Conclusão de Curso dar-se-á em conformidade ao Art. 
3º, § 1º do Decreto nº 19.836/2013.

Art. 3º O deferimento do presente, consubstancia-se ao parecer jurídico anexado aos Autos do 
Processo Administrativo nº 7979/2016 de 05/09/2016.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,em 27 de setembro 

de 2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

P O R T A R I A N.º 3 4 9 6

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribui-
ções, 

R E S O L V E

Art. 1º Promover o enquadramento da servidora, conforme a Lei 1882 de 05 de abril de 2012.
MATR NOME DO SERVIDOR CARGO NÍVEL CLASSE PROTOCOLO A PARTIR
7317 Edivane Oberek Professor III I 7163/2016 04/08/2016

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 28 de setembro 

de 2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

PORTARIA 3 4 9 3
ANEXO I

Deferimento da Concessão do Adicional por Conclusão de Curso, em discordância ao disposto no
Artº 124 da Lei nº 1.883 de 05/04/2012 e ao Art.º 1º e 2º do Decreto nº 19.836/2013

MATR NOME CARGO PROTO-
COLO

DATA PRO-
TOCOLO

INCISO PERCENTUAL SITUAÇÃO

9333 Eliete Ferreira de 
Campos

Fiscal Municipal I/ 
Sanitária

7357/2016 11/08/2016 III 6% (seis por 
cento)

DEFERIDO

P O R T A R I AN.º 3 4 9 3

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribui-
ções, 

R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER Adicional por Conclusão de Curso nos termos do art. 124 da Lei Municipal n° 
1.883, de 05 de abril de 2012, em conformidade ao Art. 2º do Decreto nº 19.836/2013 conforme consta 
no Anexo I.

Art. 2º Os efeitos financeiros do Adicional por Conclusão de Curso dar-se-á em conformidade ao Art. 
3º, § 1º do Decreto nº 19.836/2013.

Art. 3º O deferimento do presente, consubstancia-se ao parecer jurídico anexado aos Autos do 

PORTARIA 3 4 9 2
ANEXO I

Deferimento da Concessão do Adicional por Conclusão de Curso, em discordância ao disposto no
Artº 124 da Lei nº 1.883 de 05/04/2012 e ao Art.º 1º e 2º do Decreto nº 19.836/2013
MATR NOME CARGO PROTOCOLO DATA PRO-

TOCOLO
INCISO PERCENTUAL SITUAÇÃO

10183 Dilene Festa Pe-
reira de Oliveira

Auxiliar de Ser-
viços Gerais

7979/2016 05/09/2016 II 4% (quatro por 
cento)

DEFERIDO

Processo Administrativo nº 7357/2016 de 11/08/2016.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,em 28 de setembro 

de 2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

P O R T A R I A N.º 3 4 9 7

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribui-
ções, 

R E S O L V E

Art. 1º Promover o enquadramento da servidora, conforme a Lei 1882 de 05 de abril de 2012.
MATR NOME DO SERVIDOR CARGO NÍVEL CLASSE PROTOCOLO A PARTIR

10006 Jossana Matsen Freitas Professor III B 6418/2016 12/07/2016

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário.
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PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 28 de setembro 
de 2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

P O R T A R I A N.º 3 4 9 8

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribui-
ções, 

R E S O L V E

Art. 1º Promover o enquadramento da servidora, conforme a Lei 1882 de 05 de abril de 2012.
MATR NOME DO SERVIDOR CARGO NÍVEL CLASSE PROTOCOLO A PARTIR

10004 Noeli Borges Dias Professor III B 5235/2016 11/06/2016
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 28 de setembro 

de 2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato N.º CONTRATO Nº 105/2016.
Contratante MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA.
Contratado CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
Objeto CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CON-

CESSÃO DE EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS EM FOLHA DE PAGAMENTO AOS 
SERVIDORES PÚBLICOS ATIVOS DA PREFEITURA DE TELÊMACO BORBA.

Prazo O PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS TERÁ SEU INÍCIO NA DATA DE ASSINA-
TURA DO CONTRATO, E O PRAZO DE VIGÊNCIA SERÁ DE 60 (SESSENTA) MESES, 
PODENDO SER PRORROGADO NO INTERESSE DAS PARTES E NA FORMA LEI.

Contrato N.º CONTRATO Nº 106/2016.
Contratante MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA.
Contratado CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
Objeto CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRO-

CESSAMENTODE ABERTURA DE CONTA PARA CRÉTIDOS PROVENIENTES DE 
FOLHA DE PAGAMENTO AOS SERVIDORES PÚBLICOS ATIVOS DA PREFEITURA 
DE TELÊMACO BORBA.

Prazo O PRAZO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS TERÁ INÍCIO NA DATA DA ASSINA-
TURA DESTE INSTURMENTO, E O PRAZO DE VIGÊNCIA SERÁ DE 60 (SESSEN-
TA) MESES, PODENDO SER PRORROGADO NO INSTERESSE DAS PARTES E NA 
FORMA DA LEI.

Contrato N.º CONTRATO Nº 107/2016.
Contratante MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA.
Contratado CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
Objeto CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGEN-

TE DE ARRECADAÇÃO DE TAXAS, TRIBUTOS E VALORES MUNICIPAIS.
Prazo O PRAZO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS TERÁ INÍCIO NA DATA DA ASSINA-

TURA DO CONTRATO, E O PRAZO DE VIGÊNCIA SERÁ DE 60 (SESSENTA) MESES.

Contrato N.º CONTRATO Nº 165/2016.
Contratante MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA.
Contratado IP LASER SERVIÇOS DE IMPRESSÃO LTDA – ME.
Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA ATENDER A DE-

MANDA DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA.
Valor GLOBAL R$ 12.934,00.
Dotação 2620-07.003.04.129.0401.2043.3390.3900-510.

Contrato N.º CONTRATO Nº 181/2016.
Contratante MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA.
Contratado FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ PARA O DESENVOLVIMEN-

TO DA CIENCIA, TECNOLOGIA E DA CULTURA.
Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR, COM COLABORAÇÃO DA EQUI-

PE TÉCNICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, A REVISÃO DO 
PLANO DIRETOR MUNICIPAL, A ELABORAÇÃO DO PLANO DE MOBILIDADE URBA-
NA, A REVISÃO DA PLANTA GENÉRICA DE VALORES E A ELABORAÇÃO DO PLANO 
DIRETOR DE ARBORIZAÇÃO URBANA, ASSEGURANDO A INTEGRAÇÃO E COM-
PLEMENTARIDADE EM TODAS AS SUAS ETAPAS, CAPACITANDO E PROPONDO 
UMA ORGANIZAÇÃO SUSTENTÁVEL PARA SUA IMPLEMENTAÇÃO.

Valor GLOBAL R$ 930.000,00.
Prazo EXECUÇÃO SERÁ DE 330 (TREZENTOS E TRINTA) DIAS, E A VIGÊNCIA SERÁ DE 

420 (QUATROCENTOS E VINTE) DIAS A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DO 
CONTRATO.

Dotação 9180-14.003.0015.0121.1501.2161.3390.3900.

Contrato N.º CONTRATO Nº 182/2016.
Contratante MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA.
Contratado EDINA DE FREITAS TALEVI – TRANSPORTE – ME.

Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE GUINCHO PARA ATENDER A SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Valor GLOBAL R$ 1.512,40.

Prazo EXECUÇÃO DO SERVIÇO DEVERÁ SER DE NO MÁXIMO 01 (UM) DIA APÓS O RE-
CEBIMENTO DA ORDEM DE SERVIÇOS E A VIGÊNCIA SERÁ DE 30 (TRINTA) DIAS 
A CONTAR DA DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO.

Dotação 9180-14.003.0015.0121.1501.2161.3390.3900.

Contrato N.º CONTRATO Nº 183/2016.
Contratante MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA.
Contratado MARIANGELA ZANDOMENEGHI – ME.
Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW “FESTA NA ROÇA 

COM MARIANGELA ZAN” NO DIA 17 DE SETEMBRO DE 2016, NA SEMANA DA CUL-
TURA. 

Valor GLOBAL R$ 9.500,00.
Prazo VIGÊNCIA SERÁ DE 60 (SESSENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE ASSINATURA 

DO CONTRATO. 
Dotação 4370-10.004.13.392.1301.2071.3390.3900.

Contrato N.º CONTRATO Nº 185/2016.
Contratante MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA.
Contratado GHA CONSTRUÇÕES LTDA – ME.
Objeto CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE SÃO SILVESTRE COM FORNECI-

MENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, 
ORÇAMENTO QUANTITATIVO DE MATERIAIS DE MÃO DE OBRA, MEMORIAL DES-
CRITIVO E CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO.

Valor GLOBAL R$ 492.076,26.
Prazo EXECUÇÃO SERÁ DE 12 (DOZE) MESES A CONTAR DO ACEITE DA ORDEM DE 

SERVIÇO E A VIGÊNCIA SERÁ DE 24 (VINTE E QUATRO) MESES A CONTAR DA 
ASSINATURA DO CONTRATO.

Dotação 5910-12.001.10.301.1001.1045.4490.5100 E 5911-12.001.10.301.101.1045.4490.5100.

Contrato N.º CONTRATO Nº 188/2016.
Contratante MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA.
Contratado CLICAR IMOVEIS LTDA – EPP.
Objeto LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL EM ALVENARIA, REGISTRADO SOB MATRÍCULA Nº 

7.564 DO REGISTRO DE IMÓVEL LOCAL, SITUADO NA RUA DELFIM MOREIRA, 
Nº 578 NO BAIRRO ALTO DAS OLIVEIRAS, PARA FUNCIONAMENTO DO CENTRO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARIA MAZZETTI.

Valor GLOBAL R$ 48.000,00.
Prazo LOCAÇÃO SERÁ DE 12 (DOZE) MESES, PODENDO SER PRORROGADO.
Dotação 9432-11.005.12.365.1201.2097.3390.39-103.

Contrato N.º CONTRATO Nº 189/2016.
Contratante MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA.
Contratado ABBEY ROAD PRODUÇÕES MUSICAIS LTDA.
Objeto CONTRATAÇÃO DE SHOW “ABBEY ROAD BEATLES IN CONCERT” PARA APRE-

SENTAÇÃO NO DIA 16 DE SETEMBRO DE 2016, NA SEMANA DA CULTURA.
Valor GLOBAL R$ 23.940,00.
Prazo VIGÊNCIA SERÁ DE 60 (SESSENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE ASSINATURA 

DO CONTRATO.
Dotação 4370-10.004.13.392.1301.2071.3390.3900.

Contrato N.º CONTRATO Nº 195/2016.
Contratante MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA.
Contratado SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA.
Objeto AQUISIÇÃO DE UMA PÁ CARREGADEIRA PARA ATENDER A SECRETARIA MUNI-

CIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA.
Valor GLOBAL R$ 301.500,00.
Prazo VIGÊNCIA SERÁ DE 12 (DOZE) MESES.
Dotação 08.004.15.452.1503.1016.4490.52-000; 08.004.15.452.1503.1016.4490.52-504.

Contrato N.º 1º TA AO CONTRATO Nº 201/2015.
Contratante MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA
Contratado J.B. FERNANDES & P.M. DA COSTA LTDA.
Objeto PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO POR MAIS 90 (NOVENTA) DIAS A 

PARTIR DE 09/09/2016 E MAIS 80 (OITENTA) DIAS DO PRAZO DE VIGÊNCIA A PAR-
TIR DE 02/10/2016. 

Valor FICA ACRESCIDO O VALOR DE R$ 79.830,00 REFERENTE AS HORAS.
Dotação 3500-9.2.0022.0661.2201.1021.3339039.

Contrato N.º 2º TA AO CONTRATO Nº 071/2014.
Contratante MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA
Contratado PELEGRIN SOLUÇÕES E TECNOLOGIAS LTDA.
Objeto PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO 

CONTRATUAL, POR MAIS 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DE 08/09/2016.
Valor O VALOR ESTIMADO AO PERÍODO QUE ORA SE PRORROGA É DE R$ 385.200,00, 

ALTERANDO-SE O VALOR GLOBAL PARA R$ 1.155.600,00.
Dotação 660-02.001.04.122.0401.2008.3390.39.83-000; 

1370-04.001.04.122.0401.2023.3390.39.83-000; 
1460-05.001.04.124.0401.2024.3390.39.83-000; 
1740-06.002.04.122.0401.2030.3390.39.83-000;
1810-06.003.04.122.0401.2031.3390.39.83-000; 
1920-06.004.04.122.0401.2033.3390.39.83-000;
2010-06.005.04.122.0401.2035.3390.39.83-000; 
2280-07.001.04.123.0401.2037.3390.39.83-510; 
2370-07.002.04.123.0401.2038.3390.39.83-000; 
2720-08.001.15.122.1502.2044.3390.39.93-000;
3640-09.002.22.661.2201.2056.3390.39.83-000; 
4200-10.004.13.392.1301.2067.3390.39.83-000;
4280-10.004.13.392.1301.2068.3390.39.83-000; 
4330-10.004.13.392.1301.2070.3390.39-83-000; 
4610-11.001.12.122.1201.2075.3390.39.83-104; 
4730-10.002.12.122.1201.2076.3390.39.83-104;
5090-11.004.12.361.1201.2083.3390.39.83-102; 
5550-11.005.12.365.1201.2097.3390.39.83-103; 
5710-11.006.12.364.1201.2099.3390.39.83-000; 
5800-11.006.12.364.1201.2100.3390.39.83-000; 
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6330-12.001.10.301.1001.2110.3390.39.83-303; 
6520-12.001.10.301.1001.2114.3390.39.83-303;
7230-12.001.10.305.1001.2123.3390.39.83-497;
7280-12.001.10.305.1001.2124.3390.39.83-497; 
8630-13.004.08.244.0802.2154.3390.39.83-000; 
8730-13.004.08.244.0803.2155.3390.39.86-000; 
9180-14.003.15.121.1501.2161.3390.39.83-000; 
9433-11.005.12.365.1201.2098.3390.39.86-102; 
9434-120.001.301.1001.2118.3390.39.83-303.

Contrato N.º 2º TA AO CONTRATO Nº 030/2016.
Contratante MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA
Contratado CONSTRUTORA TALEVI LTDA.
Objeto PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO POR MAIS 60 (SESSENTA) DIAS A 

PARTIR DE 17/08/2016. 

Contrato N.º 4º TA AO CONTRATO Nº 129/2012.
Contratante MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA
Contratado DOMNETWORKS LTDA ME.
Objeto PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA POR MAIS 03 (TRÊS) 

MESES A PARTIR DE 20/09/2016. 
Valor CORRESPONDENTE AO PERÍODO QUE ORA SE PRORROGA É DE R$ 63.480,00, 

ALTERANDO-SE O VALOR GLOBAL PARA R$ 1.498.680,00.
Dotação 460-02.001.04.122.0401.2004.3390.39.12; 660-02.001.04.122.0401.2008.3390.39.12; 

810-02.005.04.122.0401.2012.3390.39.12; 1650-06.001.04.126.0401.2027.3390.39.12;
3240-08.004.15.452.1503.2050.3390.39.12; 
3760-09.003.11.333.2201.2058.3390.39.12;
3910-10.001.27.122.2701.2062.3390.39.12; 
4610-11.001.12.122.1201.2075.3390.39.12;
5100-11.004.12.361.1201.2083.3390.39.12; 
5630-11.005.12.365.1201.2098.3390.39.12; 
5710-11.006.12.364.1201.2099.3390.39.12; 
5800-11.006.12.364.1201.2100.3390.39.12; 
7820-13.004.08.243.0802.6135.3390.39.12; 
8630-13.004.08.244.0802.2154.3390.39.12;
8830-13.004.08.244.0803.2156.3390.39.12; 
9180-13.003.15.121.1501.2161.3390.39.12;
9438.12.001.10.301.1001.2110.3390.39.12.

D E C R E T O Nº 2 3 4 6 1, DE 27 DE SETEMBRO DE 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo pelo artigo 4º Inciso I alínea “a”, artigo 5º 
Incisos II e III da Lei Municipal nº 2137 de 21/12/2015, na forma prevista pelos incisos I, II e III 
do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/1964.

R E S O L V E

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no Orçamento Geral de 2016, do Município de Telêmaco Borba, no valor R$ 
1.375.294,00 (um milhão, trezentos e setenta e cinco mil, duzentos e noventa e quatro reais), 
para reforço das dotações orçamentárias abaixo especificadas, mediante recursos conforme 
demonstrativo abaixo:

FONTE 000 – RECURSO ORDINÁRIO LIVRE - EXERCICIO CORRENTE
1. DESCRIÇÃO RECURSO VALOR

02.00 Secretaria Geral do Gabinete
02.008 Serviço de Comunicação Social

04.131.0401.2015
Manutenção dos Serviços de Comunicação 
Social

850 - 3190.11.00
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Civil 000 8.000,00

02.00 Secretaria Geral do Gabinete
02.014 Divisão de Segurança Pública e Transito

06.122.0601.2020
Manut da Divisão de Segurança Pública e 
Trânsito

1120 - 3190.11.00
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Civil 000 23.000,00

1130 - 3190.13.00 Obrigações Patronais 000 5.000,00

07.00 Secretaria Municipal de Finanças
07.003 Divisão de Administração Tributária

04.129.0401.2043
Funcionamento da Divisão de 
Administração Tributária

2480 - 3190.11.00
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Civil 000 50.000,00

2500 - 3190.13.00 Obrigações Patronais 000 4.000,00
2540 - 3191.13.00 Obrigações Patronais 000 10.000,00

07.00 Secretaria Municipal de Finanças
07.003 Divisão de Administração Tributária
04.129.0401.2042 Premiações do IPTU

2470 - 3390.31.00
Premiações Culturais, Artísticas, Cientificas. 
Desportivas e Outras 000 4.294,00

09.00
Secretaria Municipal de Trabalho e 
Indústria Convencional

09.002 Divisão de Desenvolvimento Econômico

22.661.2201.2057
Manutenção do Programa de 
Empreendedorismo

3680 - 4490.51.00 Obras e Instalações 000 90.000,00

10.00
Secretaria Municipal de Esportes, Cultura 
e Recreação

10.004 Divisão Cultural
13.392.1301.2068 Manutenção da Divisão Cultural
4230 - 3190.16.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 000 6.000,00

13.00 Secretaria Municipal de Assistência Social
13.004 Fundo Municipal de Assistência Social

08.244.0802.2142
Manutenção da Divisão de Capacitação e 
Geração de Trabalho e Renda

8070 - 3190.13.00 Obrigações Patronais 000 5.000,00

13.00 Secretaria Municipal de Assistência Social
13.004 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0802.2153 Manutenção das Atividades dos CRAS

8390 - 3190.11.00
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Civil 000 50.000,00

8420 - 3190.16.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 000 4.000,00

13.00 Secretaria Municipal de Assistência Social
13.004 Fundo Municipal de Assistência Social

08.244.0802.2154
Manutenção da Divisão de Proteção Social 
Básica

8550 - 3190.11.00
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Civil 000 56.000,00

8570 - 3190.16.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 000 14.000,00

14.00
Secretaria Municipal de Planejamento 
Urbano, Habitação e Meio Ambiente

14.001 Gabinete do Secretário - SMPUHMA
15.121.1501.2159 Funcionamento do Gabinete da SMPUHMA
8940 - 3191.13.00 Obrigações Patronais 000 4.000,00

14.00
Secretaria Municipal de Planejamento 
Urbano, Habitação e Meio Ambiente

14.003 Divisão de Projetos e Planejamento Urbano

15.121.1501.2161
Func Serviços da Divisão de Projetos e 
Planejamento Urbano

9110 - 3190.11.00
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil 000 18.000,00

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 351.294,00

FONTE 102 – RECURSO FUNDEB 40% - EXERCICIO CORRENTE
2. DESCRIÇÃO RECURSO VALOR

11.00 Secretaria Municipal de Educação
11.004 Ensino fundamental
12.361.1201.2083 Manutenção do Ensino Fundamental
5040 - 3190.16.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 102 65.000,00

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 65.000,00

FONTE 104 – RECURSO DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS À EDUCAÇÃO BÁSICA - 
EXERCICIO CORRENTE

3. DESCRIÇÃO RECURSO VALOR
11.00 Secretaria Municipal de Educação
11.005 Educação Infantil
12.365.1201.2097 Manutenção dos CMEIs - Educadores

9496 - 3190.11.00
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil 104 525.000,00

9497 - 3191.13.00 Obrigações Patronais 104 201.000,00
TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 726.000,00

FONTE 107 – RECURSO SALÁRIO EDUCAÇÃO - EXERCICIO ANTERIOR
4. DESCRIÇÃO RECURSO VALOR

11.00 Secretaria Municipal de Educação
11.005 Educação Infantil

12.365.1201.1036
Construção de CMEI Tatiana Belinki e 
CMEI no Jardim Progresso

9486 - 4490.51.00 Obras e Instalações 107 55.000,00
TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES POR SUPERAVIT FINANCEIRO 55.000,00

FONTE 495 – RECURSO ATENÇÃO BÁSICA/PSF - EXERCICIO ANTERIOR
5. DESCRIÇÃO RECURSO VALOR

12.00 Secretaria Municipal de Saúde
12.001 Fundo Municipal de Saúde

10.301.1001.2115
Manutenção da Estratégia Saúde da 
Família

6560 - 3190.16.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 495 37.000,00
TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES POR SUPERAVIT FINANCEIRO 37.000,00

FONTE 303 – RECURSO SAÚDE - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15% - EXERCICIO 
CORRENTE

6. DESCRIÇÃO RECURSO VALOR
12.00 Secretaria Municipal de Saúde
12.001 Fundo Municipal de Saúde

10.301.1001.2108
Manutenção do Centro Regional da Mãe 
Paranaense
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6090 - 3190.11.00
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil 303 20.000,00

6130 - 3191.13.00 Obrigações Patronais 303 21.000,00

12.00 Secretaria Municipal de Saúde
12.001 Fundo Municipal de Saúde

10.301.1001.2119
Manutenção e Aperfeiçoamento dos 
Serviços de Saúde Bucal

6800 – 3190.11.00
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil 303 100.000,00

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES POR CANCELAMENTOS 141.000,00

TOTAL GERAL DE SUPLEMENTAÇÕES 1.375.294,00
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso o 

excesso de arrecadação das fontes de recurso nº 000, 102 e 104 no valor de R$ 1.142.294,00 
(um milhão, cento e quarenta e dois mil, duzentos e noventa e quatro reais), conforme calculo 
do provável excesso de arrecadação, superávit financeiro das fontes de recurso nº 107 e 495 
no valor de R$ 92.000,00 (noventa e dois mil reais) e Cancelamento Total/Parcial da Fonte 
de recurso nº 303 no valor de R$ 141.000,00 (cento e quarenta e um mil reais), conforme 
demonstrativo abaixo:

FONTE 303 – RECURSO SAÚDE - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15% - EXERCICIO 
CORRENTE

7. DESCRIÇÃO RECURSO VALOR
12.00 Secretaria Municipal de Saúde
12.001 Fundo Municipal de Saúde

10.301.1001.2114
Manutenção das Atividades da Rede de 
Urgência e Emergência

6440 - 3190.11.00
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil 303 141.000,00

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES POR CANCELAMENTOS 141.000,00
Parágrafo Único. Fica alterada a programação financeira e o cronograma de desembolso 

financeiro da fonte de recurso constantes neste artigo.
Art. 3º Para fins de compatibilização orçamentária do exercício de 2016; mediante 

autorizações inseridas no Art. 5º e incisos da Lei Municipal nº. 2024/2014 – PPA 2014/2017 e 
Art. 52º da Lei Municipal nº. 2123/2015 – LDO 2016; ficam alteradas as metas financeiras dos 
programas e ações dos anexos integrantes nestas referidas leis.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 27 de 

setembro de 2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

Benedito Alves Junior
Secretário Municipal de Finanças

SECRETARIA MUNICIPAL Da SAÚDE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA

SECRETARIA MUNICIPAL Da SAÚDE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES

 
  PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE

 
  Pregão Presencial N.º 75/2016

 
  PROTOCOLO Nº 35101/2016

   
O  Prefeito  Municipal  de  Telêmaco  Borba,  no  uso  de  suas  atribuições  e
analisando  o  contido  no  procedimento  licitatório  epigrafado,  resolve  
HOMOLOGAR  a  decisão  constante  do  Termo  de  adjudicação  em  que  a(o)
Pregoeira(o) e equipe de apoio, nomeados pelo Decreto nº 22661 de 11/12/2015,
julgou vencedora a Empresa:

Fornecedor:

ELIANE MARIA MENDES DA LUZ ZIMOVSKEI EPP

Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total

1 Carne bovina - contra filé 
sem osso, congelada 
com aspecto, cor, cheiro 
e sabor 
característicos.Embalados 
em saco plástico 
trasnparente, atóxico, 
selado, pesando 1kg ou 
de acordo com a 
solicitação.Identificado 
com etiqueta branca, 
constando o nome do tipo 
de carne, corte e peso.

AM ALIMENTOS 
FRIGOPAR

KG 4.050,0000 R$24,99 R$101.209,50

2 Carne Bovina  moída de 
1ª, congelada Carne 
bovina procedente de 
matadouro  frigorífico, 
sob regime de  inspeção  
federal (SIF) ou (SIM), 
proveniente de animais 
sadios, abatidos sob 
inspeção 
veterinária;Carne tipo  
patinho ou coxão 
mole.Deverá conter no 
máximo 8% de gordura, 
ausência de cartilagens, 
ossos e sem 
aponeuroses. Deve  
apresentar-se  com  
aspecto  próprio,  não  
amolecida  e  nem  
pegajosa,  sem excesso 
de exsudato, partes 
flácidas com indícios de 
fermentação pútrida, sem 
manchas esverdeadas,  
sem  sebo,  com  
ausência  de  parasitas,  
larvas  ou  sujidades. 
Quanto à perda de água 
no descongelamento, não 
poderá ser superior a 2%. 
O  produto  deverá  estar  
congelado embalado em 
sacos plásticos 
transparente, atóxicos,  
identificado conforme 
normas de rotulagem da 
anvisa. A embalagem 
deverá permanecer 
íntegra por todo o período 
de validade do produto. 
Os pacotes deverão 
conter peso de 1 kg (um 
quilo).

AM ALIMENTOS 
FRIGOPAR

KG 17.370,0000 R$20,99 R$364.596,30
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES

Fornecedor:

ELIANE MARIA MENDES DA LUZ ZIMOVSKEI EPP

Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total

3 Carne bovina - posta 
branca ou lagarto, peça 
inteira, congelada Deverá 
conter no máximo 10% 
de gordura, ausência de 
cartilagens, ossos e 
conter no máximo 2% de 
aponeurose.Deve 
apresentar-se com 
aspecto próprio, não 
amolecido nem pegajoso, 
sem exsudato, parasitas, 
larvas e sujidades e suas 
condições deverão estar 
de acordo com a NTA - 3 
(decreto 12486 de 
20/10/78).

AM ALIMENTOS 
FRIGOPAR

KG 3.825,0000 R$19,89 R$76.079,25

4 Carne bovina - posta 
vermelha, congelada 
cortada em bifes 
pequenos e finos, com 
aspecto, cor cheiro e 
sabor 
característcos.Embalados 
em saco plástico 
transparente, atóxico, 
selado, pesando 1kg ou 
de acordo com a 
solicitação.Identificado 
com etiqueta branca, 
constando o nome do tipo 
de carne, corte e peso.

AM ALIMENTOS 
FRIGOPAR

KG 3.510,0000 R$20,98 R$73.639,80

5 Carne bovina tipo 
patinho, congelada em 
cubos, iscas ou bifes, de 
acordo com a 
preparação;com no 
maximo 5% de sebo ou 
gordura, ausência de 
cartilagens, ossos e 
conter no máximo 2% de 
aponeurose, com 
aspecto, cor, cheiro e 
sabor característicos, 
embalada em saco 
plástico transparente, 
atóxico, selado, pesando 
1kg ou de acordo com a 
solicitação, identificado 
com etiqueta branca, 
constando o nome do tipo 
de carne, corte, peso, 
procedência e suas 
condições deverão estar 
de acordo com a NTA - 3 
(decreto 12486 de 
20/10/78).

AM ALIMENTOS 
FRIGOPAR

KG 12.060,0000 R$20,99 R$253.139,40

9 Músculo (traseiro ou 
dianteiro), congelado 
Carne bovina procedente 
de matadouro  frigorífico, 
sob regime de  inspeção  
federal (SIF) ou (SIM), 
proveniente de animais  
sadios, abatidos  sob  
inspeção veterinária. 
Carne bovina em cubos, 
com tamanho de 3 cm  x 
3cm,  congelada . Deverá 
conter no máximo 8% de 
gordura, comprovado 
com laudo bromatológico, 
ausência de cartilagens, 
ossos e conter no 
máximo 2% de 

AM ALIMENTOS 
FRIGOPAR

KG 7.125,0000 R$17,99 R$128.178,75
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES

Fornecedor:

ELIANE MARIA MENDES DA LUZ ZIMOVSKEI EPP

Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total

aponeuroses. Deve 
apresentar-se com 
aspecto próprio, não 
amolecido e nem 
pegajosa, sem exsudato, 
parasitas, larvas e 
sujidades e sem sebo 
comprovado com laudo 
microbiológico. O  
produto  deverá  estar  
congelado embalado á 
vacuo em sacos plásticos 
transparente, atóxicos,  
identificado conforme 
normas de rotulagem da 
anvisa. A embalagem 
deverá permanecer 
íntegra por todo o período 
de validade do produto. 
Os pacotes deverão 
conter peso de 1 kg (um 
quilo).

13 Posta (coxão duro ou 
lagarto), congelado  
Carne bovina em bifes ou 
peça inteira,procedente 
de matadouro  frigorífico, 
sob regime de  inspeção  
federal (SIF), proveniente 
de animais  sadios, 
abatidos  sob  inspeção 
veterinária. Embalado a 
vácuo;Características 
organolépticas: Aspecto 
próprio, não amolecido e 
nem pegajoso; Cor 
própria, sem manchas 
esverdeadas; Cheiro 
próprio; Sabor 
próprio;Características 
microscópicas: Ausência 
de sujidades, parasitas e 
larvas.Deverá conter no 
máximo 8% de gordura, 
comprovado com  laudo 
bromatológico, ausência 
de cartilagens, ossos e 
conter no máximo 2% de 
aponeuroses.identificado 
conforme normas de 
rotulagem da 
anvisaEmbalagem de 1 
kg.

AM ALIMENTOS 
FRIGOPAR

KG 5.025,0000 R$19,89 R$99.947,25

14 Carne bovina - contra filé 
sem osso, congelada 
com aspecto, cor, cheiro 
e sabor 
característicos.Embalados 
em saco plástico 
trasnparente, atóxico, 
selado, pesando 1kg ou 
de acordo com a 
solicitação.Identificado 
com etiqueta branca, 
constando o nome do tipo 
de carne, corte e peso.

AM ALIMENTOS 
FRIGOPAR

KG 1.350,0000 R$24,99 R$33.736,50

15 Carne Bovina  moída de 
1ª, congelada Carne 
bovina procedente de 
matadouro  frigorífico, 
sob regime de  inspeção  
federal (SIF) ou (SIM), 
proveniente de animais 
sadios, abatidos sob 
inspeção 

AM ALIMENTOS 
FRIGOPAR

KG 5.790,0000 R$20,99 R$121.532,10
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES

Fornecedor:

ELIANE MARIA MENDES DA LUZ ZIMOVSKEI EPP

Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total

veterinária;Carne tipo  
patinho ou coxão 
mole.Deverá conter no 
máximo 8% de gordura, 
ausência de cartilagens, 
ossos e sem 
aponeuroses. Deve  
apresentar-se  com  
aspecto  próprio,  não  
amolecida  e  nem  
pegajosa,  sem excesso 
de exsudato, partes 
flácidas com indícios de 
fermentação pútrida, sem 
manchas esverdeadas,  
sem  sebo,  com  
ausência  de  parasitas,  
larvas  ou  sujidades. 
Quanto à perda de água 
no descongelamento, não 
poderá ser superior a 2%. 
O  produto  deverá  estar  
congelado embalado em 
sacos plásticos 
transparente, atóxicos,  
identificado conforme 
normas de rotulagem da 
anvisa. A embalagem 
deverá permanecer 
íntegra por todo o período 
de validade do produto. 
Os pacotes deverão 
conter peso de 1 kg (um 
quilo).

16 Carne bovina - posta 
branca ou lagarto, peça 
inteira, congelada Deverá 
conter no máximo 10% 
de gordura, ausência de 
cartilagens, ossos e 
conter no máximo 2% de 
aponeurose.Deve 
apresentar-se com 
aspecto próprio, não 
amolecido nem pegajoso, 
sem exsudato, parasitas, 
larvas e sujidades e suas 
condições deverão estar 
de acordo com a NTA - 3 
(decreto 12486 de 
20/10/78).

AM ALIMENTOS 
FRIGOPAR

KG 1.275,0000 R$19,89 R$25.359,75

17 Carne bovina - posta 
vermelha, congelada 
cortada em bifes 
pequenos e finos, com 
aspecto, cor cheiro e 
sabor 
característcos.Embalados 
em saco plástico 
transparente, atóxico, 
selado, pesando 1kg ou 
de acordo com a 
solicitação.Identificado 
com etiqueta branca, 
constando o nome do tipo 
de carne, corte e peso.

AM ALIMENTOS 
FRIGOPAR

KG 1.170,0000 R$20,98 R$24.546,60

18 Carne bovina tipo 
patinho, congelada em 
cubos, iscas ou bifes, de 
acordo com a 
preparação;com no 
maximo 5% de sebo ou 
gordura, ausência de 
cartilagens, ossos e 
conter no máximo 2% de 

AM ALIMENTOS 
FRIGOPAR

KG 4.020,0000 R$20,99 R$84.379,80
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES

Fornecedor:

ELIANE MARIA MENDES DA LUZ ZIMOVSKEI EPP

Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total

aponeurose, com 
aspecto, cor, cheiro e 
sabor característicos, 
embalada em saco 
plástico transparente, 
atóxico, selado, pesando 
1kg ou de acordo com a 
solicitação, identificado 
com etiqueta branca, 
constando o nome do tipo 
de carne, corte, peso, 
procedência e suas 
condições deverão estar 
de acordo com a NTA - 3 
(decreto 12486 de 
20/10/78).

21 Filezinho de Peito 
Sassami congelado, 
embalado em saco 
plástico atóxico 
transparente, limpo, não 
violado, resistente que 
garantam a integridade 
do produto até o 
momento do cnsumo, 
contento 
aproximadamente 1 kg. A 
embalagem deverá 
conter externamente os 
dados de indentificação, 
procedência, data de 
validade e quantidade do 
produto. O produto 
deverá apresentar 
validade minima de 30 
dias, a partir da data de 
entrega na unidade 
requisitante.

CANÇAO KG 4.600,0000 R$11,49 R$52.854,00

22 Músculo (traseiro ou 
dianteiro), congelado 
Carne bovina procedente 
de matadouro  frigorífico, 
sob regime de  inspeção  
federal (SIF) ou (SIM), 
proveniente de animais  
sadios, abatidos  sob  
inspeção veterinária. 
Carne bovina em cubos, 
com tamanho de 3 cm  x 
3cm,  congelada . Deverá 
conter no máximo 8% de 
gordura, comprovado 
com laudo bromatológico, 
ausência de cartilagens, 
ossos e conter no 
máximo 2% de 
aponeuroses. Deve 
apresentar-se com 
aspecto próprio, não 
amolecido e nem 
pegajosa, sem exsudato, 
parasitas, larvas e 
sujidades e sem sebo 
comprovado com laudo 
microbiológico. O  
produto  deverá  estar  
congelado embalado á 
vacuo em sacos plásticos 
transparente, atóxicos,  
identificado conforme 
normas de rotulagem da 
anvisa. A embalagem 
deverá permanecer 
íntegra por todo o período 
de validade do produto. 
Os pacotes deverão 

AM ALIMENTOS 
FRIGOPAR

KG 2.375,0000 R$17,99 R$42.726,25
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES

Fornecedor:

ELIANE MARIA MENDES DA LUZ ZIMOVSKEI EPP

Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total

conter peso de 1 kg (um 
quilo).

23 Peito de frango com 
osso, congelado, 
embalado em saco 
plástico atóxico 
transparente, limpo, não 
violado, resistente, que 
garantam a integridade 
do produto até o 
momento do 
consumo.Entregue em 
embalagens com peso de 
1 kg. A embalagem 
deverá conter 
externamente os dados 
de identificação, 
procedência, data de 
validade e quantidade do 
produto. O produto 
devera apresentar 
validade mínima de 30 
dias, a partir da data de 
entrega na unidade 
requisitante .

CANÇAO KG 4.275,0000 R$8,89 R$38.004,75

24 Peito de frango sem osso 
congelado, embalado em 
saco plástico atóxico 
transparente, limpo, não 
violado, resistente, que 
garantam a integridade 
do produto até o 
momento do consumo, 
entregue em embalagens 
com peso  de 1 kg.A 
embalagem deverá 
conter externamente os 
dados de identificação, 
procedência, data de 
validade e quantidade do 
produto. O produto 
devera apresentar  
validade mínima de 30 
dias, a partir da data de 
entrega na unidade 
requisitante

CANÇAO KG 4.975,0000 R$11,99 R$59.650,25

26 Posta (coxão duro ou 
lagarto), congelado  
Carne bovina em bifes ou 
peça inteira,procedente 
de matadouro  frigorífico, 
sob regime de  inspeção  
federal (SIF), proveniente 
de animais  sadios, 
abatidos  sob  inspeção 
veterinária. Embalado a 
vácuo;Características 
organolépticas: Aspecto 
próprio, não amolecido e 
nem pegajoso; Cor 
própria, sem manchas 
esverdeadas; Cheiro 
próprio; Sabor 
próprio;Características 
microscópicas: Ausência 
de sujidades, parasitas e 
larvas.Deverá conter no 
máximo 8% de gordura, 
comprovado com  laudo 
bromatológico, ausência 
de cartilagens, ossos e 
conter no máximo 2% de 
aponeuroses.identificado 
conforme normas de 
rotulagem da 

AM ALIMENTOS 
FRIGOPAR

KG 1.675,0000 R$19,89 R$33.315,75
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Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total

anvisaEmbalagem de 1 
kg.

27 Bacon defumado 
Congelado, 
industrializado, de 1ª 
qualidade. O produto 
deve apresentar as 
características normais 
de conservação, estando 
isento de sujidades de 
qualquer natureza, 
parasitas e bolores. 
Acondicionado em 
embalagens plásticas que 
devem apresentar rótulo 
com as devidas 
especificações do 
produto. Prazo de 
validade mínimo de 6 
meses a partir da data de 
entrega.

REZENDE KG 2.550,0000 R$16,99 R$43.324,50

28 Carne moída de peito de 
frango Nas seguintes 
especificações 
mínimas:Carne 
branca;Congelada;Sem 
osso;Sem pele;Baixo teor 
de gordura;Sem 
tempero.O produto 
deverá apresentar 
consistência firme, odor e 
cor característicos.Não 
deverá apresentar 
formação de cristais de 
gelo, penas e penugens, 
perfurações, coágulos e 
queimaduras por 
congelamento.O produto 
deverá respeitar o limite 
máximo de água 
estabelecido pelo 
Ministério da 
Agricultura.Embalagem à 
vácuo em bandejas ou 
polietileno resistente, com 
marca do fabricante do 
produto e registro no 
órgão de Inspeção 
Sanitária - SIF.Validade 
de 6 meses a partir da 
data de 
entrega.Embalagem com 
500g.

COPACOL EMB 3.400,0000 R$13,48 R$45.832,00

COMÉRCIO DE CARNES DONAU LTDA

Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total

6 Carne de frango - coxa e 
sobre coxa, congelado  (à 
temperatura  que  
garanta  que  o  produto  
atinja  -18°C),  
manipulados  em  
condições higiênicas  
provenientes  de  
animais  sadios,  
abatidos  sob  inspeção  
veterinária  e  com 
registro  no  SIF  e  
DIPOA,  conforme  a  
portaria  n°  368   de  04  
de  setembro  de  1997  
do Ministério da 
Agricultura e do 
Abastecimento. Aspecto: 
próprio da espécie, não 

COPACOL KG 18.960,0000 R$7,89 R$149.594,40
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amolecida nem pegajosa 
ou com excesso de 
exsudato e partes 
flácidas, Cor: própria, 
sem manchas 
esverdeadas com  
indícios de  fermentação 
pútrida; Cheiro e Sabor: 
próprios da espécie, com 
ausência de parasitas e 
sujidades. EMBALAGEM: 
O produto deverá estar 
congelado e embalado 
com saco plástico 
atóxico, com etiquetas de 
identificação e data de 
validade , transparente e  
resistente  ao  transporte  
e  armazenamento. A 
embalagem deverá 
permanecer íntegra por 
todo o período de 
validade do produto.   Os 
pacotes deverão conter 
peso de 1 kg.

7 Carne suína - bisteca, 
sem couro e sem gordura 
com aspecto, cor, cheiro 
e sabor 
caracteristicos.Congelado.E
em saco plástico 
transparente, atóxico, 
selado, pesando 1kg ou 
de acordo com a 
solicitação.Identificado 
com etiqueta branca, 
constando o nome do tipo 
de carne, corte, peso.

DONAU KG 6.480,0000 R$13,49 R$87.415,20

8 Filezinho de Peito 
Sassami congelado, 
embalado em saco 
plástico atóxico 
transparente, limpo, não 
violado, resistente que 
garantam a integridade 
do produto até o 
momento do cnsumo, 
contento 
aproximadamente 1 kg. A 
embalagem deverá 
conter externamente os 
dados de indentificação, 
procedência, data de 
validade e quantidade do 
produto. O produto 
deverá apresentar 
validade minima de 30 
dias, a partir da data de 
entrega na unidade 
requisitante.

COPACOL KG 13.800,0000 R$12,95 R$178.710,00

10 Peito de frango com 
osso, congelado, 
embalado em saco 
plástico atóxico 
transparente, limpo, não 
violado, resistente, que 
garantam a integridade 
do produto até o 
momento do 
consumo.Entregue em 
embalagens com peso de 
1 kg. A embalagem 
deverá conter 
externamente os dados 
de identificação, 

COPACOL KG 12.825,0000 R$10,66 R$136.714,50
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procedência, data de 
validade e quantidade do 
produto. O produto 
devera apresentar 
validade mínima de 30 
dias, a partir da data de 
entrega na unidade 
requisitante .

11 Peito de frango sem osso 
congelado, embalado em 
saco plástico atóxico 
transparente, limpo, não 
violado, resistente, que 
garantam a integridade 
do produto até o 
momento do consumo, 
entregue em embalagens 
com peso  de 1 kg.A 
embalagem deverá 
conter externamente os 
dados de identificação, 
procedência, data de 
validade e quantidade do 
produto. O produto 
devera apresentar  
validade mínima de 30 
dias, a partir da data de 
entrega na unidade 
requisitante

COPACOL KG 14.925,0000 R$13,99 R$208.800,75

12 Pernil suíno desossado 
Com as seguintes 
especificações 
mínimas:magro sem capa 
de gordura;congelado 
cortado em cubos de 3 x 
3 cm;Embalado a 
vácuo;Características 
organolépticas: Aspecto 
próprio, não amolecido e 
nem pegajoso; Cor 
própria, sem manchas 
esverdeadas; Cheiro 
próprio; Sabor 
próprio;Características 
microscópicas: Ausência 
de sujidades, parasitas e 
larvas. embalado em 
saco plástico atóxico 
transparente, limpo, não 
violado, resistente que 
garantam a integridade 
do produto até o 
momento do consumo;A 
embalagem deverá 
conter externamente os 
dados de identificação, 
procedência, data de 
validade e quantidade do 
produto;Embalagem de 1 
kg.

DONAU KG 12.555,0000 R$16,49 R$207.031,95

19 Carne de frango - coxa e 
sobre coxa, congelado  (à 
temperatura  que  
garanta  que  o  produto  
atinja  -18°C),  
manipulados  em  
condições higiênicas  
provenientes  de  
animais  sadios,  
abatidos  sob  inspeção  
veterinária  e  com 
registro  no  SIF  e  
DIPOA,  conforme  a  
portaria  n°  368   de  04  
de  setembro  de  1997  

COPACOL KG 6.320,0000 R$7,89 R$49.864,80
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do Ministério da 
Agricultura e do 
Abastecimento. Aspecto: 
próprio da espécie, não 
amolecida nem pegajosa 
ou com excesso de 
exsudato e partes 
flácidas, Cor: própria, 
sem manchas 
esverdeadas com  
indícios de  fermentação 
pútrida; Cheiro e Sabor: 
próprios da espécie, com 
ausência de parasitas e 
sujidades. EMBALAGEM: 
O produto deverá estar 
congelado e embalado 
com saco plástico 
atóxico, com etiquetas de 
identificação e data de 
validade , transparente e  
resistente  ao  transporte  
e  armazenamento. A 
embalagem deverá 
permanecer íntegra por 
todo o período de 
validade do produto.   Os 
pacotes deverão conter 
peso de 1 kg.

20 Carne suína - bisteca, 
sem couro e sem gordura 
com aspecto, cor, cheiro 
e sabor 
caracteristicos.Congelado.E
em saco plástico 
transparente, atóxico, 
selado, pesando 1kg ou 
de acordo com a 
solicitação.Identificado 
com etiqueta branca, 
constando o nome do tipo 
de carne, corte, peso.

DONAU KG 2.160,0000 R$13,49 R$29.138,40

25 Pernil suíno desossado 
Com as seguintes 
especificações 
mínimas:magro sem capa 
de gordura;congelado 
cortado em cubos de 3 x 
3 cm;Embalado a 
vácuo;Características 
organolépticas: Aspecto 
próprio, não amolecido e 
nem pegajoso; Cor 
própria, sem manchas 
esverdeadas; Cheiro 
próprio; Sabor 
próprio;Características 
microscópicas: Ausência 
de sujidades, parasitas e 
larvas. embalado em 
saco plástico atóxico 
transparente, limpo, não 
violado, resistente que 
garantam a integridade 
do produto até o 
momento do consumo;A 
embalagem deverá 
conter externamente os 
dados de identificação, 
procedência, data de 
validade e quantidade do 
produto;Embalagem de 1 
kg.

DONAU KG 4.185,0000 R$16,49 R$69.010,65

29 Carne suína (costela de 
porco) com osso Magra, 

DONAU KG 3.840,0000 R$17,49 R$67.161,60
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congelada, cortada em 
tiras;Embalado em 
embalagem plástica, 
transparente, atóxico, 
resistente,  contendo 
marca do produto e prazo 
de validade;O produto 
não deverá apresentar 
superfície úmida, 
pegajosa, exudado ou 
partes flácidas ou de 
consistência anormal, 
com indícios de 
fermentação pútrida;O 
produto deve apresentar 
as suas características 
organolépticas 
preservadas (cor, 
aparência, textura e odor 
próprios).Deve fornecer o 
nome, endereço e o 
telefone do frigorífico/
abatedouro, a data do 
abate e o período 
maximo de consumo;O 
prazo máximo entre o 
abate e a entrega deverá 
ser de 30 dias.A 
embalagem deve 
apresentar sigla e 
número de registro em 
vigência no órgão 
competente.

30 Fígado de boi, congelado 
Com as seguintes 
especificações;cortado 
em iscas ou em bifes sem 
pele.  Aspecto: próprio da 
espécie, não amolecida 
nem pegajosa ou com 
excesso de exsudato Cor: 
própria, sem manchas 
esverdeadas com  
indícios de  fermentação 
pútrida; Cheiro e Sabor: 
próprios da espécie, com 
ausência de parasitas e 
sujidades. O produto  
deverá  estar  congelado 
embalado á vacuo em 
sacos plásticos 
transparente, atóxicos,  
identificado conforme 
normas de rotulagem da 
anvisa. A embalagem 
deverá permanecer 
íntegra por todo o período 
de validade do 
produtoEmbalagem de 1 
kg.

DONAU KG 4.120,0000 R$12,99 R$53.518,80

TOTAL R$2.939.013,55

 

ITENS FRUSTRADOS

Nenhum Item Frustado

ITENS DESERTOS

Nenhum Item Deserto

PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES

V A L O R    T O T A L :    R$2.939.013,55

Telêmaco Borba, 27 de setembro de 2016.

Prefeito
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